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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]Ofício nº 22/18	                                            Três Passos, 8 de fevereiro de 2018.

Senhor Presidente:

Em atendimento à orientação técnica desta Casa Legislativa, apresentamos a Vossa Senhoria a mensagem retificativa ao projeto de lei legislativa nº 2/18, o qual autoriza o Poder Legislativo a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivo e em comissão, e agentes políticos, alterando o art. 1º, ficando assim a sua redação:
“Art. 1º Fica o Poder Legislativo do Município de Três Passos autorizado a custear, paritariamente, no percentual de 50% (cinquenta por cento), Plano de Saúde aos servidores ativos, titulares de cargo de provimento efetivo e em comissão, e aos exercentes de mandato eletivo.”
A alteração é no sentido de incluir o percentual de custeio, o que não constava na redação original do referido projeto de lei.

Atenciosas saudações.



Ido Rhoden		Maria H. G. Krummenauer	        Marli Franke
 Presidente		       Vice-Presidente		Secretária
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